
diário oficial Nº 36.295  59Quinta-feira, 10 DE JULHO DE 2025

PORTARIA Nº 1670 / DAD-SEFA de 08 de julho de 2025. Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico 2025/2954178; Conceder, de 
acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1/2 diária ao servidor UBI-
RACI HUGO DE MIRANDA, matrícula nº 0520874201, ocupante do cargo de 
MOTORISTA FAZENDÁRIO - B - IV, lotado na COORD. EXEC. DE CONTROLE 
MERCADORIA EM TRANS. DA SERRA DO CACHIMBO, com o objetivo de 
conduzir veículo oficial, no período de 13.07.2025, no trecho Serra do Ca-
chimbo/Sinop/Serra do Cachimbo.
Valor Unitário: R$527,10
Importância a ser paga: R$263,55
PORTARIA Nº 1671 / DAD-SEFA de 08 de julho de 2025. Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico 2025/2949416; Conceder, de 
acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 3 e 1/2 diárias a servidora 
HEDYLAMAR CRISTINA DE CASTRO BECKMANN, nº 0585802001, AUDITOR
-B, DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FAZENDÁRIAS, parti-
cipar da reunião do GT XML, no período de 20.07 a 23.07.2025, no trecho 
Belém/São Paulo/Belém.
Valor Unitário: R$527,10
Importância a ser paga: R$1.844,85
PORTARIA Nº 1672 / DAD-SEFA de 08 de julho de 2025. Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico 2025/2955547; Conceder, de 
acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 2 e 1/2 diárias ao servidor 
SANDRO GAUDERETO BORSATTO, nº 0591531101, AUDITOR-A, COORDE-
NAÇÃO EXEC. REG.DE ADM.TRIB./NÃO TRIBUTÁRIA DE MARABÁ, partici-
par da reunião de coordenadores, no período de 14.07 a 16.07.2025, no 
trecho Marabá/Belém/Marabá.
Valor Unitário: R$247,07
Importância a ser paga: R$617,68
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Anidio Moutinho
Diretor de Administração
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OUTRAS MATÉRIAS
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025/GS/SEFA, 09 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração do Art. 8º da Instrução Normativa nº 16, de 12 
de julho de 2007, que disciplina o funcionamento da Ouvidoria Fazendária 
no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 135, parágrafo único, e 138, II, da Constituição do Es-
tado do Pará, combinado com o art. 8º, parágrafo único, da Lei nº 6.625, 
de 13 de janeiro de 2004, e com os arts. 6º, II e VIII, e 11 do Decreto nº 
1.604, de 18 de abril de 2005, e
Considerando que não há norma legal que obrigue a fixação de prazo de 
mandato para o titular da Ouvidoria Fazendária;
Considerando a natureza de função de confiança da Ouvidoria, vinculada 
diretamente ao Gabinete do Secretário e exercida sob critérios de conve-
niência administrativa;
Considerando o interesse na otimização da gestão e da continuidade das 
ações da Ouvidoria Fazendária, respeitados os princípios da eficiência e da 
discricionariedade administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º O art. 8º da Instrução Normativa nº 16, de 12 de julho de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º O titular da Ouvidoria Fazendária será designado por ato do Secre-
tário de Estado da Fazenda, com livre nomeação e exoneração, observadas 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis.
Parágrafo único. A permanência na função dependerá da confiança da au-
toridade nomeante, podendo ser encerrada a qualquer tempo, mediante 
ato motivado.”
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a re-
dação anterior do art. 8º da Instrução Normativa nº 16/2007.
Art. 3ºEsta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
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CONTRATO
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Contrato Nº: 109/2025
Inexigibilidade Nº 075/2025
Data: 26.06.2025
Objeto: Patrocínio Cultural na forma da Política Institucional do Banpará 
destinado à realização do evento “Turismo de Sol de Praia”, a ocorrer no 
período de 01 a 31 de julho de 2025, na cidade de Rio Maria/Pará, conside-
rando o interesse do Banpará em divulgar, fortalecer, agregar, incrementar, 
gerar reconhecimento ou ampliar benefícios ligados à marca deste Banco, 
em atitude negocial visando aumento de volume de negócios, conforme 
aprovado pela Diretoria Colegiada.
Valor Total do Patrocínio: R$-100.000,00 (cem mil reais)

Fundamento: Art. 30, caput da Lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do Regulamento de Licitações e Contratos do Banpará.
Data de Assinatura do Contrato: 04.07.2025
Vigência: 04.07.2025 a 03.11.2025
Contratada: MUNICÍPIO DE RIO MARIA
Endereço: Avenida Rio Maria, nº 660 – Centro
CEP: 68.530-000 Rio Maria /PA
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente

Protocolo: 1219222
Contrato Nº: 056/2025
Inexigibilidade Nº 074/2025
Data: 17.04.2025
Objeto: Patrocínio Desportivo na forma da Política Institucional do Banpa-
rá destinado à realização do evento Corrida Tiradentes, a ocorrer dia 19 
de abril de 2025, no município de Santarém/PA, considerando o interesse 
do Banpará em divulgar, fortalecer, agregar, incrementar, gerar reconhe-
cimento ou ampliar benefícios ligados à marca deste Banco, em atitude 
negocial visando aumento de volume de negócios, conforme aprovado pela 
Diretoria Colegiada.
Valor Total do Patrocínio: R$-5.000,00 (cinco mil reais)
Fundamento: Art. 30, caput da Lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do Regulamento de Licitações e Contratos do Banpará.
Data de Assinatura do Contrato: 17.04.2025
Vigência: 17.04.2025 a 16.07.2025
Contratada: RAINE FRANK DE OLIVEIRA MELO – MEI “TIME UP MACAÇÕES”
Endereço: Rua Lucas Pontes, s/n° – Santa Luzia
CEP: 68.143-000 Belterra/PA
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente

Protocolo: 1219211
Contrato Nº: 114/2025
Inexigibilidade Nº 076/2025
Data: 03.07.2025
Objeto: Patrocínio Cultural na forma da Política Institucional do Banpará 
destinado à realização do evento “Projeto Veraneio 2025 Praia do Boto”, a 
ocorrer no período de 04 a 27 de julho de 2025, na cidade de Santana do 
Araguaia/Pará, considerando o interesse do Banpará em divulgar, fortale-
cer, agregar, incrementar, gerar reconhecimento ou ampliar benefícios liga-
dos à marca deste Banco, em atitude negocial visando aumento de volume 
de negócios, conforme aprovado pela Diretoria Colegiada.
Valor Total do Patrocínio: R$-80.000,00 (oitenta mil reais)
Fundamento: Art. 30, caput da Lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do Regulamento de Licitações e Contratos do Banpará.
Data de Assinatura do Contrato: 07.07.2025
Vigência: 07.07.2025 a 06.11.2025
Contratada: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA.
Endereço: Avenida Gilberto Carvelli – Praça dos Três Poderes, s/n – Centro
CEP: 68.560-000 Santana do Araguaia/PA
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente
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PORTARIA N° 537 DE 08 DE JULHO DE 2025
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50, de 17.01.2006 
(DOE nº. 30.605, de 19.01.2006),
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/2389280.
RESOLVE:
REMOVER, o servidor FRANCISCO DA PAZ DA SILVA PEREIRA, cargo TÉC-
NICO DE LABORATÓRIO, matrícula nº 5141834/1, do Centro de Saúde - 
Guamá, para o Laboratório Central.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
08.07.2025.
MARGARETH MARIA BRAUN GUIMARÃES IMBIRIBA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

Protocolo: 1219075
PORTARIA N° 538 DE 09 DE JULHO DE 2025
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50, de 17.01.2006 
(DOE nº. 30.605, de 19.01.2006),
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/2769134.
RESOLVE:
REMOVER, a servidora CARINE DA SILVA NASCIMENTO, cargo Enfermeiro, 
matrícula nº 57190585/1, da Unidade de Referência Especializada – Pre-
sidente Vargas para o Gabinete do Secretário, com atuação na Secretaria 
Adjunta de Políticas em Saúde – SAPS.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
09.07.2025.
MARGARETH MARIA BRAUN GUIMARAES IMBIRIBA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

Protocolo: 1219638


